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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 4ac9e38

Destinatário: LORENA IGREJAS TARANTO

Certifico e dou fé que, em cumprimento à presente ordem, dirigi-
me no dia 20/08/25 à Rua Presidente Pedreira, nº 97, apto 804, Ingá, nesta cidade,
ocasião em que  do imóvel determinado, conformeprocedi à PENHORA E AVALIAÇÃO
competente auto em anexo.

No entanto, não foi possível nomear depositário e nem dar
ciência da penhora à executada LORENA IGREJAS TARANTO, uma vez que esta não
reside no endereço em questão. Conforme apurado, quem reside no local é o Sr.

, coproprietário do imóvel, que afirmou em diligênciasMarcos Antonio de Carvalho
anteriores ter sido casado com a mãe da Sra. Lorena Igrejas, já falecida, e que não sabe
informar o paradeiro atual da sócia executada.

Ante o exposto, recolho o presente mandado à vara de origem.

Niterói, 26 de agosto de 2025

 

RODRIGO OTAVIO ARRUDA MONTEIRO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

AUTO     DE PENHORA E AVALIAÇÃO  

PROCESSO Nº 0100025-52.2020.5.01.0265
1ª VT/SG

Aos 20 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, na R u a  P r e s i d e n t e  P e d r e i r a ,

n º  9 7 ,  a p t o  8 0 4 ,  I n g á ,  nesta comarca,  em cumprimento ao mandado expedido pelo(a) MM.

Dr(a). Juiz(a) da 5ª  Vara do Trabalho de São Gonçalo,  na execução movida por PAULA FERNANDA

AGUIAR DE SOUZA contra BOM DEPOSITO MERCADO L T D A  E  O U T R O S  para cobrança da

dívida de R$ 21.757,20 (vinte e um m i l ,  s e t e c e n t o s  e  c i n q u e n t a  e  s e t e  r e a i s  e  v i n t e

c e n t a v o s ), procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO do bem a seguir discriminado:

Discriminação Valor

-   A p a r t a m e n t o  n º  8 0 4 ,  c o m  d i r e i t o  a  0 1  ( u m a )  v a g a  d e

g a r a g e m ,  d o  E d i f í c i o  V i l a  S a l e r m o ,  s i t u a d o  n a  R u a  P r e s i d e n t e

P e d r e i r a ,  n º  9 7 ,  e  r e s p e c t i v a s  f r a ç õ e s  i d e a i s  d e  0 , 0 1 6 7  e

0 , 0 0 2 1  d o  t e r r e n o  p r ó p r i o ,  n o  2 º  s u b d i s t r i t o  d o  1 º  d i s t r i t o  d e s t e

m u n i c í p i o ,  m e d i n d o  n o  s e u  t o d o  2 1 , 4 0 m  d e  l a r g u r a  n a  f r e n t e ,

p a r a  a  R u a  P r e s i d e n t e  P e d r e i r a ,  p o r  u m a  l i n h a  q u e b r a d a  c o m

0 3  s e g m e n t o s  d e  3 9 , 0 0 m  m a i s  1 1 , 7 0 m  m a i s  1 3 , 7 5 m  d e  e x t e n s ã o

p e l o  l a d o  d i r e i t o  e  o u t r a  l i n h a  c o m  0 3  s e g m e n t o s  d e  4 4 , 5 0 m

m a i s  1 0 , 5 0 m  m a i s  8 , 0 0 m  p e l o  l a d o  e s q u e r d o ,  c o n f r o n t a n d o  p e l o

l a d o  d i r e i t o  c o m  o  p r é d i o  9 5 ,  p e l o  l a d o  e s q u e r d o  c o m  o  p r é d i o

9 9  e  f u n d o s  c o m  o  t e r r e n o  p e r t e n c e n t e  a o  E s t a d o  d o  R i o  d e

J a n e i r o  e  c o m  p a r t e  d o  t e r r e n o  d o  p r é d i o  9 9  d a  m e s m a  r u a .  O

i m ó v e l  t e m  i n s c r i ç ã o  m u n i c i p a l  d e  n º  1 7 5 . 8 8 9 - 5  e  m a t r i c u l a  n o

R G I  n º  1 0 . 2 3 4 .

  N ã o  f o i  p o s s í v e l  i n g r e s s a r  n o  i n t e r i o r  d o  i m ó v e l ,  m a s

c o n f o r m e  a p u r a d o  n o  l o c a l ,  o  a p a r t a m e n t o  é  d e  f u n d o s  e  p o s s u i

2  q u a r t o s ,  c o m  a p r o x i m a d a m e n t e  1 0 0 m 2  d e  á r e a  p r i v a t i v a  t o t a l ,

a l é m  d e  s i t u a r - s e  e m  v i a  d e  g r a n d e  m o v i m e n t a ç ã o ,  c o m  f a r t o

c o m é r c i o ,  e m  á r e a  d o t a d a  d e  t o d a  a  i n f r a e s t r u t u r a  u r b a n a  e  d e

s e r v i ç o s .

 A v a l i o  a  t o t a l i d a d e  d o  r e f e r i d o  i m ó v e l  e m        R$ 610.000,00.  

VALOR TOTAL (R$): 610.000,00

Seiscentos e dez mil reais

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO OTAVIO ARRUDA MONTEIRO, em 26/08/2025, às 22:34:18 - bd276f0

Fls.: 513


